
SEMANÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Botucatu

Lei Nº 3.059, de 28 de dezembro de 1990

DECRETO N.º  6.161
19 de julho de 2.000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
item "b", do artigo 4º, da Lei n.º 3973, de 13 de dezembro
de 1.999,

D E C R E T A

ARTIGO 1°  - Fica aberto  um Crédito Adicional Suple-
mentar até o limite de R$ 487.612,62, (quatrocentos e oi-
tenta e sete mil, seiscentos e doze reais e sessenta e dois
centavos), obedecendo as seguintes categorias econômicas
e classificações programáticas, a saber:-

Código     Proj/ativ.                  Especificação                                                       Valor R$
02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
03070202 201 Manutenção da Unidade 52.000,00
03070212 206 Manutenção da Junta Serviço Militar 4.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO
03 DEPARTAMENTO ENGENHARIA DE TRAFEGO
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
16915732 201 Manutenção da Unidade 35.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
10580212 201 Manutenção da Unidade 284.000,00
4.2.1.0 Aquisição de Imóveis
10623461 119 Desapropriação de Áreas 13.482,00
4.1.1.0 Obras e Instalações
15814861 146 Obras Sociais 10.880,62
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08421882 287 Transporte Escolar 20.000,00
04 DIVISÃO DE ENSINO MUNICIPAL
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08492522 267 Manutenção Centro Educação Especial 1.250,00
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08482472 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
14 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.2.0 Material de Consumo
03070212 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.2.0 Material de Consumo
13754282 238 Despesa Vinculada Fundo Municipal de Saúde 20.000,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13754282 238 Despesa Vinculada ao Fundo Municipal de Saúde 30.000,00
04 DIVISÃO SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA
3.1.2.0 Material de Consumo
13754282 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
04 DEPARTAMENTO DE UNIDADES ESPORTIVAS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08462242 270 Manutenção Ginásio Municipal Esportes 2.000,00

ARTIGO 2º - O crédito aberto no artigo anterior será co-
berto com os recursos provenientes da redução parcial até
o limite de R$ 487.612,62, (quatrocentos e oitenta e sete
mil, seiscentos e doze reais e sessenta e dois centavos), das
seguintes categorias econômicas e programações abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do cor-
rente exercício, como seguem:-

LEI  Nº.  4039
de 24 de julho de 2000

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ademir Lopes Dionisio)

"Obriga  as Concessionárias  ou Permissionárias do sis-
tema de transporte  público do Município de Botucatu a
prestarem assistência Médico-Hospitalar ao   passa-
geiro,  em  caso  de acidente  durante o percurso e dá
outras providências".

O  Presidente da Câmara Municipal de Botucatu faz saber
que  a Câmara Municipal  aprovou  e  ele, nos termos  da
Lei Orgânica do  Município, promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. -  As Concessionárias ou Permissionárias de
Serviços de Transporte Público do Município de Botucatu
ficam obrigadas a prestar assistência e atendimento médi-
co-hospitalar ao passageiro ou usuário que, em qualquer
circunstância, sofrer acidente durante o percurso.

Parágrafo Único - Entende-se por Concessionária/
Permissionária, as pessoas físicas ou jurídicas, autoriza-
das pelos Órgãos Competentes da Prefeitura do Município
de Botucatu a prestarem serviços de transporte público,
em todas as suas modalidades, incluindo empresas de trans-
porte coletivo, ônibus alternativos, autônomos e lotações.

ARTIGO 2º. - Caberá também às Concessionárias/
Permissionárias a responsabilidade civil securitária, em caso
de prejuízo da capacidade de trabalho do acidentado.

ARTIGO 3º. - As Concessionárias/Permissionárias, que
prestam serviços de transporte público poderá contratar
seguradores para a cobertura da obrigação prevista na pre-
sente Lei.

ARTIGO 4º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Botucatu, 24 de julho de 2000.

Vereador MAURO MAILHO
Presidente

Publicada  na  Secretaria da Câmara Municipal  de Botucatu
na mesma data.  A  Diretora Técnico Administrativo da
Câmara,

SILMARA FERRARI DE BARROS

Botucatu, 27 de julho de 2000 - ANO X - Nº 542

Praça Prof. Pedro Torres, 100   -   Cep 18600-900
www.prefeiturabotucatu.com.br  -  e-mail: spd@prefeiturabotucatu.com.br
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Código     Proj/ativ.                  Especificação                                                         Valor R$
02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
03070201 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 3.624,95
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
03280212 205 Manutenção Tiro de Guerra 02-048 1.000,00
03301792 211 Manutenção Serviço Extinção Incêndio e Salvamento Município 15.500,00
3.1.2.0 Material de Consumo
03301792 211 Manutenção Serviço Extinção Incêndio e Salvamento Município 15.000,00
10580212 207 Manutenção Sub-Prefeitura de Vitoriana 113,00
15814872 241 Manutenção Conselho Municipal Entorpecentes – COMEM 10,00
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais
03301792 211 Manutenção Serviço Extinção Incêndio e Salvamento Município 1.034,00
15814872 241 Manutenção Conselho Municipal Entorpecentes – COMEM 10,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
3.1.2.0 Material de Consumo
10070212 201 Manutenção da Unidade 1.000,00
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais
10070212 201 Manutenção da Unidade 10,00
03 DEPARTAMENTO ENGENHARIA DE TRAFEGO
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
16915731 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 1.500,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
10580212 201 Manutenção da Unidade 367,82
4.1.1.0 Obras e Instalações
10583231 109 Desapropriação para Fins Urbanísticos 12.367,00
3.1.2.0 Material de Consumo
10585752 213 Manutenção Setor Artefatos de Cimento 3.000,00
10585752 214 Manutenção Seção de Conservação de Vias 5.000,00
10603262 215 Manutenção Cemitérios Municipais 1.000,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
10603262 215 Manutenção Cemitérios Municipais 1.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA
01 GABINETE SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
11620211 102 Ampliação Equipamento e Material Permanente 72,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA ABASTECIMENTO
01 GABINETE SECRETÁRIO
3.1.2.0 Material de Consumo
04070212 201 Manutenção da Unidade 3.000,00
02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
10603282 221 Manutenção Setor Implantação Conservação de Jardins 2.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
3.1.2.0 Material de Consumo
08070212 201 Manutenção da Unidade 1.000,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08070212 201 Manutenção da Unidade 3.000,00
08472352 252 Apoio Financeiro a Estudantes 100,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08070212 201 Manutenção da Unidade 3.000,00
4.2.9.0 Diversas Inversões Financeiras
08074271 168 Aquisição Gêneros  Alimentícios Estoque Posto Distribuição 100,00
02 ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.2.0 Material de Consumo
08421882 225 Manutenção do Ensino Fundamental 18.000,00
08424272 266 Distribuição Merenda Escolar Alunos Ensino Fundamental 1.000,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08421882 225 Manutenção do Ensino Fundamental 77.000,00
08421882 286 Salário Educação 40.000,00
08422372 251 Distribuição Material de Apoio Pedagógico 1.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08421881 189 Equipamento Material Permanente – Salário Educação 13.577,53
08421881 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 65.000,00
08421881 190 Equipamento Material Permanente – Transporte Escolar 20.000,00
04 DIVISÃO ENSINO MUNICIPAL
3.1.2.0 Material de Consumo
08070212 201 Manutenção da Unidade 4.000,00
08411902 227 Manutenção da Educação Pré- Escolar 5.000,00
08414272 268 Distribuição Merenda Escolar Alunos Pré- Escola 1.000,00
08492522 267 Manutenção Centro Educação Especial 9.000,00
08452142 226 Manutenção do Curso de Suprimento 5.000,00
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais
08070212 201 Manutenção da Unidade 10,00
08411902 227 Manutenção da Educação Pré- Escolar 10,00
08452132 228 Manutenção do Curso de Suplência 10,00
28452142 226 Manutenção do Curso de Suprimento 10,00
08492522 267 Manutenção Centro Educação Especial 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08070212 201 Manutenção da Unidade 3.000,00
08411902 227 Manutenção da Educação Pré- Escolar 5.000,00
08412372 251 Distribuição Material de Apoio Pedagógico 1.000,00

08412372 251 Distribuição Material de Apoio Pedagógico 1.000,00
08452132 228 Manutenção do Curso de Suplência 1.000,00
08452142 226 Manutenção do Curso de Suprimento 10.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08070211 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 10,00
08411851 138 Equip.  Material Permanente Centros Educação Infantil- CEIS 10.000,00
08411901 129 Equipamento Material Permanente Educação Pré- Escolar 5.000,00
08452132 228 Manutenção do Curso de Suplência 1.000,00
08452142 226 Manutenção do Curso de Suprimento 1.000,00
08492521 169 Equipamento Material Permanente Centro Educação Especial 5.000,00
05 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.1.2.0 Material da Unidade
08070212 201 Manutenção da Unidade 35.000,00
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais
08070212 201 Manutenção da Unidade 10,00
4.1.1.0 Obras e Instalações
08070211 170 Reforma Ampliação Prédio Merenda Escolar 8.000,00
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
01 GABINETE SECRETÁRIO E DEPENDENCIAS
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais
08482462 271 Manutenção Museu Histórico Pedagógico 1.500,00
08482472 269 Manutenção do Teatro Municipal 2.000,00
3.1.2.0 Material de Consumo
08482472 234 Manutenção Orquestra Sinfônica Municipal 1.000,00
08482472 201 Manutenção da Unidade 1.500,00

6 l

ç
08482472 269 Manutenção Teatro Municipal 1.500,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08482472 231 Manutenção da Corporação Musical 1.000,00
08482472 234 Manutenção Orquestra Sinfônica Municipal 958,00
08482472 254 Manutenção Coral Municipal Cidade Botucatu 1.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08482471 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 2.934,32
08482471 133 Equipamento Material Permanente Biblioteca Municipal 5.000,00
08482471 134 Equip.  Material Permanente Orquestra Sinfônica Municipal 1.354,00
08482471 148 Equip.  Material Permanente Coral Municipal Cidade Botucatu 100,00
14 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.2.0 Material de Consumo
03070212 201 Manutenção de Unidade 8.000,00
15 SECRETARIA DA FAZENDA
02 DEPARTAMENTO DA FAZENDA
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
03080212 201 Manutenção da Unidade 14.000,00
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores
03080212 201 Manutenção da Unidade 2.000,00
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13070212 201 Manutenção da Unidade 4.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente

13070211 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 1.000,00

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.2.0 Material de Consumo
13750212 280 Manutenção Central Esterilização Lavanderia Limpeza 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e encargos
13750212 280 Manutenção Central Esterilização Lavanderia Limpeza 10,00
4.1.2.0 Equipamento Material permanente
13750211 184 Equip.  Mat. Permanente Central Esterilização Lavanderia

Limpeza
10,00

3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
13754282 238 Despesas Vinculadas Fundo Municipal de Saúde 1.000,00
03 DIVISÃO ASSISTÊNCIA MÉDICA ODONTOLÓGICA SERVIDORES
3.1.2.0 Material de Consumo
13754282 201 Manutenção da Unidade 10,00
3.1.3.1 Remuneração de Servidores Pessoais
13754282 201 Manutenção da Unidade 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13754282 201 Manutenção da Unidade 10,00
4.1.2.0 Equipamento Material Permanente
13754281 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 10,00
04 DIVISÃO SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA
3.1.2.0 Material de Consumo
04160972 237 Manutenção do Matadouro Municipal 1.000,00
13754292 281 Manutenção Centro Controle Zoonoses 10,00
3.1.3.1 Remuneração Servidores Pessoais
04160972 237 Manutenção Matadouro Municipal 10,00
13754282 201 Manutenção  Unidade 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13754292 281 Manutenção Centro Controle Zoonoses 10,00
4.1.2.0 Equipamento Material Permanente
04160972 237 Manutenção Matadouro Municipal 10,00
13754281 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 10,00
13754291 188 Equipamento Material Permanente p/ Centro Controle

Zoonoses
10,00

05 DIVISÃO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
13754302 201 Manutenção da Unidade 1.000,00
4.1.2.0 Equipamento M aterial Permanente
13754301 102 Ampliação Equipamento M aterial Permanente 10.000,00
06 DIVISÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.2.0 M aterial de Consumo
13754302 201 M anutenção da Unidade 10,00
3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
13754302 201 M anutenção da Unidade 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13754302 201 M anutenção da Unidade 10,00
4.1.2.0 Equipamento M aterial Permanente
13754301 102 Ampliação Equipamento M aterial Permanente 10,00
07 DIVISÃO APOIO DESENVOLVIM ENTO SERVIÇO SAÚDE
3.1.2.0 M aterial de Consumo
13750212 201 M anutenção da Unidade 10,00
3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
13750212 201 M anutenção da Unidade 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
13750212 201 M anutenção da Unidade 10,00
4.1.2.0 Equipamento M aterial Permanente
13750211 102 Ampliação Equipamento M aterial Permanente 10,00

08 DIVISÃO SERVIÇO SOCIAL
3.1.2.0 Material de Consumo
15814862 201 Manutenção da Unidade 10,00
3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
15814862 201 Manutenção da Unidade 10,00
3.1.3.2 Outros Serviços
15814862 201 Manutenção da Unidade 10,00
4.1.2.0 Equipamento Material Permanente
15814861 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 10,00
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
04 DEPARTAMENTO DE UNIDADES ESPORTIVAS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
03070212 201 Manutenção da Unidade 1.000,00
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
01 GABINETE DO SECRETARIO
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
11653632 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
20 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
01 ENCARGOS SUPERVISIONADOS PARA SECRETARIA DA FAZENDA
3.2.6.1 Juros da Dívida Contratada
03080332 247 Amortização da Dívida Pública 10,00
3.2.6.2 Outros Encargos de Dívida Contratada
03080332 247 Amortização da Dívida Pública 10,00
3.2.6.6 Encargos de Outras Dívidas
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03080332 247 Amortização da Dívida Pública 10,00
3.2.6.7 Correção Monetária s/ Operação Credito / Antecipação Receita
03080332 247 Amortização da Dívida Pública 10,00
4.3.5.1 Amortização de Dívida Contratada
03080332 247 Amortização de Dívida Pública 10,00
3.2.8.0 Contribuição p/ Formulação do Patrimônio de Servidor Público
15844922 202 Encargos Previdenciarios 1.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Botucatu, 19 de julho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente na mes-
ma data.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
O CHEFE DA DIVISÃO DE  SECRETARIA

 E EXPEDIENTE SUBSTITUTO

Código     Proj/ativ.                  Especificação                     Valor R$
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08421882 225 Manutenção do Ensino Fundamental 40.000,00
4.1.1.0 Obras e Instalações
08421881 110 Construção Ampliação Reforma Unidade Escolares 21.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08421881 102 Ampliação Equipamento Material Permanente 9.000,00
03 FUNDO MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.3.1 Remuneração Serviços Pessoais
08421882 272 Manutenção Fundo Municipal Ensino Fundamental 1.000,00
04 DIVISÃO ENSINO MUNICIPAL
4.1.1.0 Obras e Instalações
08411851 156 Construções Reformas Ampliações Centros Educacional Infantil 30.000,00
08411901 118   Construções Reformas Ampliações Unidade Pré- Escola EMEIS 20.000,00
08492521 163 Construção Centro Educação Especial 20.000,00

DECRETO N.º  6.162
24 de julho de 2.000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
item "b", do artigo 4º, da Lei n.º 3973, de 13 de dezembro
de 1.999,

D E C R E T A

ARTIGO 1°  - Fica aberto  um Crédito Adicional Suple-
mentar até o limite de R$ 141.000,00, (cento e quarenta e
um mil reais), obedecendo as seguintes categorias econô-
micas e classificações programáticas, a saber:-

Código     Proj/ativ.                  Especificação                           Valor R$
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
03 FUNDO MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08421882 272 Manutenção Fundo Municipal de Ensino Fundamental 32.000,00
4.1.1.0 Obras e Instalações
08421881 187 Construções Reformas Unidades Escolares- FUNDEF 109.000,00

ARTIGO 2º - O crédito aberto no artigo anterior será co-
berto com os recursos provenientes da redução parcial até
o limite de  R$ 141.000,00, (cento e quarenta e um mil
reais), das seguintes categorias econômicas e programa-
ções abaixo especificadas, constantes do Orçamento Pro-
grama do corrente exercício, como seguem:-

ARTIGO 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Botucatu, 24 de julho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente na mes-
ma data. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 6.163
                         de  25  de  julho  de  2000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal  de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  que  no  período  de   01 a  05  de
agosto p.f., Botucatu  estará recebendo  a  visita  da  23ª
Missão  da  International Medical Association  da  Keio
University, School   of  Medicine  de   Tóquio,  Japão,
chefiada  pelo Dr. Toyohiko  Miyazaki  doD e p a r t a -
mento de Obstetrícia e  Ginecologia, estudantessextoanistas
daquela Faculdade  de Medicina, doutorandosTomonori
Hada,    Tomohiro   Chiba e Yuichi   Uchino e  estudante
colegial,  Kotaro Miyazaki da mesma escola,

D E C R E T A

ARTIGO 1º -  Ficam declarados Hóspedes Oficiais do
Município, no período de 01 a 05 de agosto p.f., Dr.
TOYOHIKO MIYAZAKI, doutorandos TOMONORI
HADA, TOMOHIRO CHIBA e YUICHI UCHINO e es-
tudante colegial, KOTARO MIYAZAKI.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Botucatu, 25 de julho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente na mes-
ma data. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE.

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA Nº 2.449
de 24 de julho de 2000

PEDRO LOSI NETO,Prefeito Municipal de Botucatu,
no  uso de suas atribuições legais  e  de  conformidade com
o Processo Administrativo nº 06.054/00,

R E S O L V E

I -    DESIGNAR,   os  servidores  LUIZ  AUGUSTO
BARROS  SALGADO, SÔNIA     DE    OLIVEIRA
CASSETARI      e    SILVIA    HELENA CRESPAN
RIBEIRO,  para,  sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão   de    Sindicância   Administrativa    para
apuração   dos   fatos constantes no Processo nº
06.054/00, concluindo  seus trabalhos  no  prazo d e
30 (trinta) dias, a contar desta data.

II   -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de julho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente na mes-
ma data. A CHEFE DE DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE.

VILMA VILEIGAS
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SECRETARIA  MUNUMICIPAL  DA   ADMINISTRAÇÃO
Divisão Administrativa

PORTARIA Nº 13.610
de 25 de Julho de 2.000

EDUARDO CASTILHO, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, o servidor JOSÉ ANTONIO BOMNOME
(2454) Assistente de Pessoal, NM-2 "D", sob regime C.L.T.,
lotado na Seção de Pessoal para responder no período de
25/07/00 a 25/10/00 pela função em comissão de Chefe da
Seção de Pessoal, NM-4 "A", por motivo de afastamento
para tratamento de saúde do servidor NILSON ROBERTO
DOS SANTOS, nos termos do artigo 39 da Lei Comple-
mentar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 014/91.
                Botucatu, 25 de Julho de 2.000

EDUARDO CASTILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro
de Publicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos
25 de Julho de 2.000. A CHEFE DA DIVISÃO ADMI-
NISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS  SANTOS

SECRETARIA  MUNUMICIPAL  DA   FAZENDA
Seção de Contabilidade

C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 02/
08/2.000 ÀS 09:00 HORAS, O (s)  SEGUINTE  (s)  CLAS-
SIFICADO (s) EM CONCURSO PÚBLICO:-

PROFESSOR I- (ENSINO FUNDAMENTAL)

CLAS.:         NOME:-
35º LUGAR  EDNA  MARIA DE AZEVEDO MACEDO
36º LUGAR  CLAUDETE DE SOUZA SANTOS TORRES
37º LUGAR  SIMONE  DELEVEDOVE  FÁVERO

                Botucatu, 27 de julho de 2.000

JOSÉ ANTONIO BOMNOME
Chefe da Seção de Pessoal-Substituto

"  V  I  S  T  O  "

NILZA PINHEIRO  DOS  SANTOS
Chefe da Divisão Administrativa

OBSERVAÇÃO : O NÃO COMPARECIMENTO SERÁ
CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA A VAGA QUE
CONCORREU ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO DE
CONCURSO PÚBLICO.
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